 


P O R T A R I A  Nº 402/2004

TORNA PÚBLICO OS VALORES DO SUBSÍDIO DOS VEREADORES E DA REMUNERAÇÃO DOS CARGOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS




VALTER CARNEIRO DE LIMA, Presidente da Câmara Municipal de Patos de Minas, no uso de suas atribuições e em atendimento ao disposto no artigo 39, § 6º da Constituição Federal torna público:




Art. 1º Os valores dos subsídios dos vereadores e a remuneração dos cargos da Câmara Municipal de Patos de Minas, valores de dezembro de 2004,  são os seguintes:

Cargo



Subsídio/Venc.            Vant.Pec
              Gratificação

Vereador                                  3.980,00                        -   
                           -

Secretário Executivo                2.447,48    
       48,19                          1.247,84

Procurador Jurídico                  2.447,48                   48,19                          1.247,84

Controlador Geral                     2.447,58                   48,19                          1.247,89

Chefe do Setor de Cont.
      1.221.76
                  48,19                             634,98

Assessor de Comunicação
      1.221.76

       48,19                              634,98

Assessor Legislativo
      1.209,90 
                  48,19                             628,70

Assessor II                                   839,74
                  48,19                             443,97

Chefe de Divisão Apoio Adm.   1.221,76
                  48,19                             634,98

Assessor Parlamentar                  587,96
                  48,19                             318,08

Assessor p/Assuntos Radiof.       470,37                   48,19                             259.28

Secretária


          433,42                   48,19                             240,81

Secretária do Presidente 
          433,42 
       48,19

             240,81

Telefonista 


          524,98                  48,19                                   -        

Encarregada de Setor de Limp.   524,98                  48,19                             286,59    



Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.



Câmara Municipal de Patos de Minas, 10 de dezembro de 2004.






VALTER CARNEIRO DE LIMA






Presidente da Câmara

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

           10.12.04

